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Autógrafo nº 25.091

Projeto de lei nº 993, de 1999

Autor: Deputado Willians Rafael - PL


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar cursos profissionalizantes na rede estadual de ensino, destinados aos alunos que tenham completado o ensino fundamental.

Parágrafo único – Os cursos de que trata esta lei serão ministrados nas áreas de mecânica, informática, consertos de aparelhos eletroeletrônicos, marcenaria, eletricista residencial, pintor, letrista, cabeleireiro, manicure, culinária, guia turístico, hotelaria, entre outras.

Artigo 2º - Os cursos serão ministrados, preferencialmente, nos finais de semana.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 5 de outubro de 2001. 

_________________________________,                             Presidente

               WALTER FELDMAN

_________________________________,                         1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,                         2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA
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